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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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	Processo nº 198/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.:processo n° 250/08 da 9ª Zona Eleitoral - Representação por Propaganda Eleitoral Extemporânea)

Recorrentes: Comissão Provisória Municipal do PR de Barra do Garças e TV Serra Azul

Recorridos:  Comissão Provisória Municipal do PR de Barra do Garças; Zózimo Wellington Chaparral Ferreira; Adalberto Maciel Metello e TV Serra Azul

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Tratam os autos de recursos eleitorais inominados, interpostos pela COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO DA REPÚBLICA de Barra do Garças e pela TV SERRA AZUL contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz da 9ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgando  Representação por propaganda eleitoral extemporânea, oferecida pelo primeiro recorrente, a teve como improcedente em relação a ZÓZIMO WELLINGTON CHAPARRAL FERREEIRA e ADALBERTO MACIEL METELLO, e procedente contra a TV SERRA AZUL.

De acordo com a Representação, os representados teriam veiculado propaganda eleitoral antecipada, valendo-se de entrevista concedida por ZÓZIMO CHAPARRAL FERREIRA à emissora, para exaltar as suas qualidades de prefeito e desequilibrar a igualdade de pretensos candidatos ao próximo pleito.

Alega a COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO DA REPÚBLICA em suas razões recursais (fls. 87/92) que a entrevista veiculada pela emissora se desviou da linha informativa para exaltar o prefeito candidato à reeleição, Sr. ZÓZIMO WELLINGTON CHAPARRAL FERREIRA, e que o segundo representado, Sr. ADALBERTO MACIEL METELLO, Secretário de Administração Municipal, também concorreu para o ilícito, sendo que as entrevistas estiveram voltadas no intuito de qualificar o prefeito ZÓZIMO como o melhor para o pleito de 2008. Ademais, ainda teria buscado macular a imagem de seu opositor.

Ao fim, pugna pela reforma da decisão para ver também condenados ZÓZIMO WELLINGTON CHAPARRAL e ADALBERTO MACIEL METELLO.

Em suas razões recursais a TV SERRA AZUL (fls. 94/98) afirma que a entrevista não se enquadra como propaganda eleitoral, pois, em momento algum, houve pedido de voto e referência ao pleito, sequer havendo promoção pessoal, restringindo-se a matéria a noticiar aspectos positivos da administração que não configuram propaganda eleitoral, mas direito a informação.

Por derradeiro, requer a reforma parcial  da decisão, com a exclusão da multa que lhe foi aplicada.

Em contra-razões (fls. 101/109) ZÓZIMO WELLINGTON CHAPARRAL FERREIRA E ADALBERTO MACIEL METELLO sustentam que a propaganda eleitoral somente se caracteriza quando há propósito de promover o entrevistado como candidato ao próximo pleito, com indicação do seu nome e enaltecimento de suas qualidades e que no caso os requisitos para a configuração de propaganda eleitoral  não foram satisfeitos. Observam que o TSE, pela Res. 22.874/08, retirou o rigorismo da Res. 22.718/08, permitindo entrevistas com apresentação de plano de governo, e que tal entrevista não passou de exposições de projetos políticos dos entrevistados, não havendo conotação eleitoreira, podendo seus adversários, da mesma forma, divulgar fatos de suas autorias.  

A COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO DA REPÚBLICA, em suas contra-razões, às fls. 117/122, reforçou o posicionamento de que a entrevista buscou exaltar o prefeito como candidato à reeleição; afirmou que a mencionada Res/TSE visa coibir a propaganda exacerbada de atos da administração pública como se fossem de autoria própria de prefeito, pretenso candidato; e fez referência a entendimento do e. TSE em caso análogo.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso interposto pela COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO DA REPÚBLICA merece prosperar, pois a degravação da entrevista não deixa dúvidas sobre a caracterização da matéria como propaganda eleitoral antecipada, na medida em que ressalta as qualidades  da pessoa do  prefeito, destaca-o como bom administrador, noticia que será candidato e pede voto em contrapartida, conforme se vê das falas:

“Prefeito Chaparral: Eu seria hipócrita em dizer que estaria analisando. Enfim, na verdade, o prefeito Chaparral é candidato à reeleição.”

“Dr. Adalberto: o povo saberá reconhecer esse trabalho social, pela administração Chaparral, que está desenvolvendo no seu mandato e a gente espera reconhecimento em outubro nas próximas eleições.”

(Negritamos)

Não se olvide que o recorrido, focado na matéria, é o beneficiário direto da propaganda extemporânea.
Relembre-se que qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar aos eleitores acerca de determinado candidato, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

No caso dos autos, foi empregada técnica subliminar de influência do corpo eleitoral, por meio de informação positiva vinculada à pessoa do prefeito/recorrido.

No mesmo contexto, percebe-se que a finalidade da divulgação foi enaltecer, de forma subliminar, o nome de ZÓZIMO WELLINGTON CHAPARRAL FERREIRA para o pleito futuro, gravando na mente dos eleitores de Barra do Garças a idéia de que é bom administrador e dinâmico, com políticas públicas voltadas para o social.

Suficiente, destarte, para caracterizar a propaganda eleitoral extemporânea.

Inequívoca é a participação do recorrido ADALBERTO MACIEL METELLO. A sua fala faz cobrança aos eleitores de contraprestação com o voto nas próximas eleições. Portanto, buscaram induzir, de maneira subliminar, o eleitor a acreditar que o prefeito/recorrido será a melhor opção para reocupar o cargo que estará em disputa em outubro próximo.
Por óbvio, que os recorridos – por meio da propaganda eleitoral veiculada na emissora de televisão - feriram o princípio da isonomia com os demais concorrentes ao cargo de prefeito de Barra do Garças/MT, merecendo a punição determinada pelo §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97 e no §4º do artigo 3º da Resolução TSE nº22.718/08.

No tocante ao recurso interposto pela TV SERRA AZUL, evidencia-se do quanto exposto que não merece prosperar, pois indiscutíveis são a sua participação e responsabilidade na produção e veiculação da mensagem. Ademais, como bem observou o magistrado a quo: “Some-se a isso o fato de estar dando espaço somente a ele, o que, por si, demonstra sua tendência ao dar-lhe tratamento privilegiado”.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo PROVIMENTO do recurso interposto pela COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO DA REPÚBLICA, com a extensão da condenação aos demais recorridos, e pelo IMPROVIMENTO do recurso da TV Serra Azul.

        Cuiabá/MT, 05 de agosto de 2008.

                      GUSTAVO NOGAMI

 PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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